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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PARECER JURÍDIcb CONCLUSIVO

CONCORI{ENCIA

PROCESSO LICITATÓRIO n.' 157/2025.

CONCORRE;NCIA ELETRÔNICA II.' O07/2b25.

+\ Interessado: Secretaria de Planejamento, Admi4istração e Finanças.

Assunto: Parecer conclusivo em procedimen[o licitatório realizado na modalidade de

"Concorrência Eletrônica ”, com Regime de ex4cução “ Empreitada por Preço Global ” , nos

termos do item 8.2 do Termo de Referência, cob o critério de julgamento adotado “Menor

Preço”. Destinado a “Contratação de empresa\especiah,,da pa„a ex,cb,Ção de ser,iço, d,

recape asfátüco em CBUQ, no loteamento resid4,tal M,r,,d„ , ,,mpr,,nd,nd, ,s „„„ E„,„i

S,h„,id,„, R,m„„ G„,ff, AyúôM, L,nd, , joma e At„„„da Ipê Am„,,1,, „, S,d, d,

murLicípio de Mercedes- PR. ”. Conforme foi de falhado no Documento de Formalização de

Demanda (fl.09-11).

1. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório eh que a Administração Pública Municipal de

M,r„d„-PR „ uüli,,„ d, pl,t,f„m, ,l,t,ô4i„ COMPRAS(,OV – di,p„,ibili,,d, „.
Portal de Compras do Governo Federal, para a rbalização do trâmite licitatório, com objetivo

de c,nt„,t„ a OBRA, ,1„,in,,d, „m, S,r„ç,, C,m„„, p„, p,„i„„„t,çã, d, ,i., „,b„„,,
conforme especificado no Documento de F„,„,1\,ação d, D,m„,d, (fls. 09-11).

Ao que nos demonstra os autos desse caderno licitatório, a Fase Preparatória desta

licitação, desenvolveu-se de acordo com o que p+econiza a Lei Federal n' 14.133/2021, com

um satisfatório atendimento ao disposto no aNI 18, bem como, do artigo 3' do Decreto

Municipal n.' 031/2023, conforme já foi reconHecido no Parecer Jurídico Inicial (fls.143-

A Fase E,1,r„a do p,o,,dimcnto, i„i,ia#a com a ,onvoc,ção dos i„t„,ssados vi,

158)

in\
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publicação de Edital, aparentemente atendeu a +ontento os ditames legais, nesse contexto,

eis que houve a estrita observância do art. 54 da Lei Federal n.' 14.133/2021 e do artigo 8'

do Decreto Municipal n.'’ 033/2023 .

Art. 54. A publicidade do edi[al de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do bto convocatório e de seus anexos no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNÇP)

§l' Sem prejuízo do dispostb no caput, é obrigdtÓria a publicação de extrato do
edital no Diário Oficial da Unjão, do Estado, do Distrito Federal ou do Município,
ou, no caso de consórcio públ+co, do ente de maior nível entre eles, bem como em

jornal diário de grande circula+ão.in'\

§2' É facultada a divulgação 4dicionat e a manutenção do inteiro teor do edita1 e de

seus anexos em sítio eletrôniko oficial do ente federativo do órgão ou entidade

responsável pela licitação ou, bo caso de consórcio público, do ente de maior nível
entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente
cadastrados para esse fim,

§3' Após a homologação do brocesso licitatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações PÚÜlicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável
pela licitação entender cabível, também no sítio referido no g 2'’ deste artigo, os
documentos elaborados na fas+ preparatória que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

Destaca-se apenas, que por força do Deer 4to Municipal n.' 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o ’ortal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), d, „rtc q„„ t,das as p„,bli,açõ„ q„, d,v,ri,m „, ,f,t,„,d„ „, ,1„did, m,i,,
/H-\

foram, e deverão ser realizadas no Diário OHciaIEletrônico do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na forma de Extrato , conf+rme preconiza o art. 176, parágrafo único,

le II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o art. 2' db referido Decreto Municipal n.' 175/2023,

q„, t„,t, d„ P„bli„Çõ„ d, d,,„„„„,t„ li,it,tódi„.

Art. 176. Os Municípios com kté 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data def publicação desta Lei, para cumprimento:
( )
Parágrafo único. Enquanto n80 adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão:

I - Publicar, em diário oficIal, as informações que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico foficidl, admitida a publicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão qsica dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, s4lvo o referente do fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será sqperior ao custo de sua reprodução gráfica
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Foi dGvidament, ,b„,„,d, , p„„, mí4im, d, r/o) ,7„ di„, ó/„-, ,„t„ ' últim'

publicação do ultimo a„is, d, li,it,çã, , , i„í+i, d, ,p„„„t,çã, d, p„p„t„, , 1,„„,,
conforme previsto no art. 55, II, “a”, da Lei Feder,1 „.' 14.133/2021, p,i, , „lti.„
publicaçãod, edit,1, ,„„,u „, d,t, d, 15/08/20b5 (n.240), , , inI,i, d, „„ã. d, ,b„t„„-,
e julgamento das propostas, ocorreu somente n+ data de 04/09/2025, conforme consta no

respectivo Term, de J„lg,„„,„,to E[et„ô„i,o (fls.+72-481).

Art. 55. Os prazos mínimos bara apresentação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação d 4 edital de licitação, são de:

II - No caso de serviços e obr4s:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto, no casol de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia

( )

( )

.=-\,

Ainda comentando a r„p,it, d, „g,m+, ,t,p,, ,pó, , p„bli„çã, d, Edit,1, s,

interessaram em participar do certame as empr+sas listadas no Relatório de Declarações

(fls.470-471), m,me„t, ,m q„, f,i ,f„id, , ,„b„,d„m,.t, d„ ,mp„„, h,it,„t„ „,m.
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, be modo a usufruir dos benefícios da Lei

Complemerúar Federal n.' 123/2006, Lei Complà{neyúar murúc ipca n' 012/2009 , e o item 2.5

do edital dispuzerem.

O Tertlto de Julgar„,„t, (fls.472-481), foi expedido no momento oportuno pelo agente

de contrataçã, , p,1, ,q„„ip, d, ,p,i,, „„p„„áq,i, p,1, ,v,1i,çã. d„ p„,p„,t„ d, p„,ç,.„ ,

dos doc.m,nt„ d, h,bilit,çã., t,„„bém „gi,t„„hm „ „„„t„im,„t.s d, „„ã. pt„bh„ qu,

teve inicio no di, 04/09/2025, ,t„t,„d, „,im,, hígid, ,„,mp,'im,t„. d„, t.â„,it„ 1,g,i,,

assim sendo, as propostas ofertada, f,„,m „, 4id„ ,,,I„,i„,m,„t, p„- m,i, d. ,i,t,m,

eletrôni,, (pl,taf,,m, COMPRASGOV - P„t,1 4, c„„p„, d. G„,,„.„„ F,d„,1), , „,i.,d.,
por meio de certifi,ad, digit,1 „.f„id, p,1, 1„a+„t,„t.„, d, ch„v„ Públ,i„ –lcp –B„,il,
dentro do prazo (d,t„ , h,„á,i,) „t,b,1„id„ „, 4dit,1. Q„„,t„ ,. ,„,mp,im,„,t. d., „q„i,it„
de habilitação, exigiu-se também que as empresas apresent„,en, „ d,vid„ d„l„,çõ„ ,

documentos em campo especifico disponibilizadb no proprio sistema eletrônico.

Coube ao agente de contratação avaliar 4 confo„mid,d, d„ p„p„t„ ,p„„.t,d„

P-\
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com as exigênicas do edital, em seguida, o agenterealizou a análise documental de aceitação,

e deu início na fase de lances através da plat,f,nh„ eletrônica emprcgad,, p,sso„-se, e„tã,,

nos termos do alt. 8' da Lei n.' 14.133/2021 e do art. 2', IX, do Decreto Municipal n.'

032/2023 à verificação dos documentos de haqilitação, sendo constatado que a empresa

licitante habilitada na sessão atendeu aos requisi+s exigidos.

Art. 8' A licitação será condu lida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entr4 servidores efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Admibistração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâlnite da licitação, dar impujso ao procedimento licitatório e executar quaisquer

outras atividades necessárias do bom andamento do certame até a homologação.

§ I' O agente de contrataçãb será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos qub praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe
( )

+\.

O presente Caderno Licitatór io encontra-be até o momento instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar a presente análise judídica consultiva:

@

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

e

•

OHcio n' 0594-2025-REVOG-CV, daixa EGon. Fed. (fls.02-08);

Documento de F,rmah,,çã, d, D,4,nd, (n,. 09- 11);

Certidão de adoção do modelo de do;„mento de DFD (n.12);

Estudo Técnico Prehmin„ (ETP) (n4. 13-17);

Certidão de ad,çã, d, m,d,1, d, Edp (n. 18);

Certidão de Fé Pública (fl. 19);

Declaração de Bem Público de Uso 4omum do Povo (fls.20);

Memorial Descritivo (fls.21-23);

Memorial de cálculo (ns.24-41);

Cronograma Físico-Financeiro (fls.41);

ART de obra - Sabrina Pedralh (ns.43);

Termo de Justificativa Técnic,s ReId,„,tes (ns.44-72);

Termo de Referência (fls.73-91 );

Certidão de modelo de TR (fl.92);

/+'\
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•

•

e

e

e

@

8

@

•

•

e

@

•

•

e

•

•

e

•

e

e

Mapa de Riscos (fls. 93-95);

C„tidã, Ati„id,d„ M,t„i,i, A,„, 4,i„, in,t,um,nt,i, ,„ C,mpl,m. (fl,.96);

Mim,t, de Edital de C,ncorrên,i, El4t„ô„i„ (n,. 97-133);

C,rtidã, d, ad,çã, d, m,d,1, d, ,di+,1 , mi„„,t„ (n. 134);

c,„tidã, d, D„p„, o,di„,á,i, (n. 135);

Oficio 154/2025 ao Exm,. S„„h„ P,bf,it, (fl. 136);

P„ta„i, d, d,sig„,çã, d, Age„t, d, [„,t„t,çã, , d, Eq.ip, d, Ap,i,. (fl. 137);

Lista de Verificação Processual de D4cumentos. (fls.138-142).

Parecer Juridico Inicial (fls. 143-158

Parecer 104/2025 (fls.159);

Edit,1 d, C,n,,„ê„,i, EI,t,ô„i„ , 4„,,„ (n,. 160-232);

Relação de itens (fls. 233);

Aviso de Licitação PNCP (fls.234);

Extrato de Edital de Concorrência (n;. 235);

Publicação Extrato Diário Oücial dG Mercedes-PR (ns.236-237);

p,„bli„çã, E,t„t, „,o j„„,1 o PARANÁ (n,. 238);

P„,bli,açã, Extrat, „, Diá,i, Of. d, O„iã, (n,.239)

Publicação Diário Oficial do Paraná dns. 240);

Documentos dos Licitantes e Proposths de Preços (ns. 241-469);

R,lató,i, d, D,,l„,ções (ns. 470-471);

Termo de Julgamento (fls. 472-481);

'n'\

pn\

Em síntese, este é o relatório do Parece+ Jurídico Conclusivo desta Concorrência

Eletrônica que tramita sob Proce„, „', 157/202i; C,„„„,ê„,ia „', o07/2025.

II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que nãocabe ao parecerista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrati„a, d, ,,mp,tê„,i, d, 1+„r, ,7, „„t„,t,çã, , t,mp,„„, d, Eq„ip,
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att

de Apoio , assim, pontos como a avalição dos prebos, valores e os atos inerentes da condução

do certame, se não evidenciarem nos autos a pr#tica de erro grosseiro, ou de manifesta má

fé, não serão aqui analisados, é necessário in$rmar também que ncam excluídos desta

análise consultiva, um detalhamento eminentem4nte técnico e peculiar a respeito do produto

adquirido objeto da contratação.

A presente manifestação j„rídica ness, $,ocesso de contratação p„’,bli,,, t,m ,,mo

principal objetivo colaborar com o controle préqio de legalidade, conforme prcconiza o art.

53 § 4', da Lei 14.133, de I' de abril de 2021, de+sa maneira, não há uma determinação legal

para impor uma fiscalização posterior de cu+primcnto das recomendações feitas pela

unidade jurídico consultiva.

-+\

Art. 53. Ao final da fase prep&ratória, o processo licitatório seguirá para o órgão dc
assessoramento jurídico da I Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jdrídica da contratação

,)(

§4' Na forma deste artigo, ol órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prbvio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênjos, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de beus termos aditivos.

De igual modo, não compete ao pareceri#ta jurídico fazer análise das atribuições do

Gestor Público , tampouco da manutenção e us] dos seus recursos financeiros, de maneira

que as razões de conveniência e oportunidade ghe deram enscjo a denagração do presente

procedimento licitatório, se não sugcrirem a prátiba evidente de ato ímprobo, ou de manifesta

má fé, não serão objeto deste parecer.

Cabe ao profissional do Direito, nas opo[Unidades em que fala nos autos, avaliar a

adequação da “ modalidade de licitação” escoIHida e aplicada,bem como o seu “ critério

de julgamento'’, conforme direciona a legislaç#o, também de dar um suporte teórico ao

agente de contratação, e para a comissão de 1+citação, caso haja necessidade; zelar pela

observância dos princípios administrativos; egar4ntir a melhor adequação jurídico-formal do

p,o,edi„„nt,, d,nt„ o„t,os „p„tDS q„e Ihe for correlatos.

len\
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III. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍD] :A.

Como já mencionado anteriormente, a lici[ação em análise para a execução da OBRA ..

foi realizada na modalidade ”Concorrência Ehlrõltica’' , onde foi adotado o critério dc

julgamento “ Menor Preço” , e o regime de exec+ção “ EmpreItada por Preço Global” , nos

termos do tópico n' o08 do Termo de Referênci4, e artigo 6', incisos XIT, XXTX, XXXVIII

da Lei Federal n'’ 14.133/2021. Sendo rtilizada a plataforma disponibilizada

COMPRAS.GOV.BR - Portal de C,mp„, do G+ve,no Feder,1, para o se„ t,âmü,.

+\
Art. 6' Para os fins desta Lei, lonsideram-se:

.)(
XII - obra: toda atividade 4stdbelecida, por força de lei, como privativa das
profissões de arquiteto e enge4heiro que implica intervenção no meio ambiente por
meio de um conjunto harmônido de ações que, agregadas, formam um todo que inova
o espaço físico da natureza bu acarreta alteração substancial das características
originais de bem imóvel;

)(

XXIX - empreitada por preço &lobal: contratação da execução da obra ou do serviço
por preço certo e total;
( )

XXXVIII - concorrência: mbdalidade de licitação para contratação de bens e

serviços especiais e de obrasÊ e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo
critério de julgamento poderá +cr:
a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteüdof ar+ístico;
c) técmca e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;

)(
/'n'\

Ao que demonstra os autos, a Fase Pre-1 1.ratór ia desta licitação ocorreu de acordo

com o que preconiza a legislação pertinente, co] um satisfatório atendimento ao Principios

Jurtdicos do art. 37 caput da Constituição da Rep+blica Federativa do Brasil de 1988, dtendcu

também de maneira satisfatória aos principios do b. 5' da Lei Federal n' 14.133/2021, bem

como, do art. 3' do Decreto Municipal n.' 0314023, conforme já mencionado no Parecer

J„ridico Inici,1 „„t,d, n„t, p„„dim,„,t. li,i+,tó,i, (n,. 212-227).

Art. 5' Na aplicação desta Ldl, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidad4, da publicidade, da eficiência, do interesse público,
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregação de fUnções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segur+nça jurídica, da razoabilidade, da competitividade,

da proporcionalidade, da cel#ridade, da economicidade e do desenvolvimento
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naciona1 sustentáve1, assim cdmo as disposições do Decreto-Lei n' 4.657, de 4 de

setembro de 1942 (Lei de intrbdução às Nomnas do Direito Brasileiro) .

A Fase Externa deste procedimento, ]niciada com a publicação de edital e a

convocação dos interessados, também atend+ram aos ditames legais, pois houve a

observância do art. 54 e seus parágrafos da LÉi Federal n.' 14.133/2021 e do all. 8' do

D„„t. M„ni,ip,1 „.' 033/2023, q„, d,m,„,t+„ „1, , „,p,it, p,la publicidade e pela

t„„sparên,i, dos atos administrativos aqui em abálisc.

O p,.„„ mí„im. d, (10) d„ di„ {,t,i, „fgid„ ,„t„ , úhim, p„bli,,çã. d, edital e

, ,p„„„t,çã, d, p„p„t„ e lance,, previst+ no art. 55, Il, “a”, da Lei Federal n.'

14.133/2021, f,i devida,n,tne obse,vado p,1, 4dminist,açã, Pública Municipal, eis que a

últim, p„bli,,çã, d, ,„i„ d, li,it,çã,, ,,,„,„„, d,t, d, 15/08/2025 (ns.240), e o início

da sessão de abert„,„ e julgamento das p„p4stas oco,r,„, somente no dia 04/09/2025

(ns.472-481), , q„e d,m„tr, o cu,„,p„im„,to do prazo legal exigido.

+a-\

Art. 55. Os prazos mínimos bara apresentação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação d+ edital de licitação, são de:

II - No caso de serviços e obrds

a) 10 (dez) dias úteis, quandol adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto, no casol de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia

( )

( ,)

in\
Ainda na segunda etapa do procediment4, após a publicação do edital, e de forma

u„icam,nte eletrônic,, através do sistema (.pla4aforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de

Compras do Governo Federal), credenciaram-s+ para participar do certame as empresas

li,t,d, „, R,1,tó„t, d, D,,l„r,çõ„ (fl,.470-47 lb, neste momento oportuno foi verificado a

p„ssibilid,d, d, „,q,„,d,am„,t, d, li,it,„t, „4, Mi,„,,mp „„„ .„ Empresa De Pequeno

Porte, de modo a usufruir dos benefícios que a 4ei Complementar Federal m. ' 123/2006, a

L,i C.„,pl,„„„t „„ M„„i,ip,1 „' 012/2009, co„fDP„ne tópico 2.5 do cdital.

Os Termos de Julgamento juntamente col+ os seus respectivos relatórios (fls.472-481),

foram expedidos pelo agente de contratação cpela Equipe de Apoio, rcsponsávcis pela

avaliação das propostas de preços e análise d4s documentos necessários para a fase de

H,bilit,çã,, „,im, „gist„„,m os ,c„,teçim,dtos d, s,ssão públi„ qu, iniciou no dia
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04/09/2025, onde a proposta e os documentos dehabilitação foram recebidos exclusivamente

p„ m,io „i,tu,1, ,t,a,és d, ,i,tem, elet,ô„ic4 ('pl,tafo,m, COMPRASGOV - Portal d,

Compras do Governo Federal), e assinados po+ meio de ceniHcado digital conferido pela

I„f,a,strut„ra de Chaves Públci,s – TCP – d„siI, e de„t,o do p„,o (d,ta e ho,á,i,)

estabelecido no edital, atestando novamente o híÉido cumprimetno dos trâmites legais.

Exigiu-se também que as empresas licitabtcs aprescntasscm as devidas declarações c

documentos em campo específico disponibiliza+o dentro do sistema eletrônico, e quanto ao

cumprimento dos requisitos de habilitação, cbubc ao Agente de contratação avaliar e

selecionar a conformidade das propostas, conforme as exigênicas do edital, para assim

conseguir aferir a melhor proposta que satisfaça b interesse público municipal, na sequência,

o Objeto licitado foi adjudicado à empresd +encedora, conforme consta no Termo de

Julgamento (fls.472-481) :

fn\

Item 001

8 Objeto : Obras; Serviços pavimentação +ias urbanas.
# Quantidade: 001
# Melhor Lance: R$ 426.000,00

# Aceito e Habilitado para: D.I-l.M. GRAMAS & CIA LTDA, inscrita sob CNPJ n'
08.961.340/000 1-90.

Confollne demonstrado no respectivo 4r,„, d, j „lg,„„„to (fl,.472-481), o v,1.,

obtido no certame licitatório NÃO extrapoloi o limite máximo do valor estimado e

estabelecido no edital, assim, aferido o vencedor +o certame e concluídas as fases da licitação,

os autos foram juntados e remetidos a esta Proc+radoria Jurídica Municipal para emissão de

uma análise dos autos e emissão de um Parecer jurídico Conclus ivo .

Diante disso, verifica-se q„e, , „tim,ti„4 d, „,1,„ d, „„t„t,çã, d, ,b„ „lt„p„„„,
os referidos R$ 80.000,00 Çoitema m,7 r,a,-,), as,+m , li,it,çã, f,i d,sti„,da a p,rticip,çã, d,

AMPLA CONCORRÊNCIA , mas que foram asbegurados os direitos de microemprcsa ou

empresa de pequeno porte, nos termos da LeI Fed\raI Co „,pI,n„,„t„„ 123/2006-, E„ M„„,icip„1

Complementar 72 ' 12/2009\ Decreto Mu„i,ip,1 142/2015\ , , R„„, 2.5 d, Edit,1.

Percebe-se então, que após a análise d„ 4„t,s, a mod,Hd,d, d, li,it,çã, ,s,,Ihid,,

/'--
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Hq

“ Concorrência ” bem como as regras atinenteb a fase preparatória e às exigências de

conteúdo do edital estão aparentemente de acoddo com a legislação vigente, conforme já

mencionado no Parecer Juridico Inicial (fls. 143l158).

No mais, o atual Procedimento Licitató\to em exame, demonstra que atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem qs compras públicas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da Pubticldad\ foi devidamente observado, na medida em

que o instrumento convocatório foi amplamente divulgado por meio eletrônico, oferecendo

a todos os interessados a oportunidade de particibação no certame.

De igual modo, foi observado o Princíbio da Legalidade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida eh que o processo licitatório caminhou com

estrita observância aos limites impostos pela norha vigente, em especial a Lei 14. 133/2021 .

No mesmo sentido, constata-se a efetiva +tenção ao PrinciPio da Inlpessoalidade e o

Principio da igualdade, uma vez que não foi identificado nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastamento do interesse p[lblico, sendo utilizado a ferramenta virtual

disponibilizada pelo governo federal para o desehvolver de todo o seu trâmite, e ao qu, n,s

demonstra os autos, foi adotado unicamente o critério de cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licitante vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio\da Moralidade e o Principio da Probidade

Administrativa também foram satisfeitos, uma +ez que foi utilizado a maior transparência

p„,í,,1 ., d„,„„„ d, t,d., ., ,t„ d„ „„t,m,, b „ „,õ„ „,i, d, ,„„„„li,,çã. „„di,„„
com a normalidade de uma contratação púbh{a, preservando assim a moral e os bons

costumes e refletindo a postura proba da Admi#istração Pública Municipal, bem como de

seus colaboradores e gestores que participaram do certame.

Assim, diante de toda a documentação 4qui exposta, é possível concluir que foram

observados neste caderno licitatório o Princípio +o Julgamento Objetivo , quando da valiação

das melhores propostas, o Princípio da FIncH/açko entre a contratação pública e a satisf,ção

da sua necessidade, e o Principio da Segregaç40 de Funções , uma vez que todo o trâmite

dos atos administrativos foram realizados de aÇordo com as estipulações de cada agente

público e das suas respectivas exigências p„ deh„,id„ na L,i , no Edital.

./-'\,

'n\
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Conforme já foi adiantado no relatório dc4tc Parecer Conclus ivo, o desenvolvimento

do processo licitatório, em sua etapa ext„na, ,p&rent,me„,tc deu-s, ,m conformidad, ,,m

as normas de regência, assim, outras regras apli4,d„ neste c,rt,m, , „1„ion,d„ à ,t,p,
externa também encontram-se tipincadas nos Db,,„,r,s M„„,icip,i, R,g„1„m,„t„d.,-„ ,7„

Lei n. ' 14.133/2021 , sendo que a análise do professo aponta também o cumprimento dos

demais pre,eitos d, 1,gi,1,ção apli,á,,1 ,, caso 4,n,r,to, s,„,do „,ri-fi,,do que:

a) O prazo para a convocação dob intere,s,d,s f,i „sp,it,d, , „„1i,,d.

pelos meios regulares, havendo + publicação do aviso de licitação no jornal

O Paraná, edição n.' 14.667 do bia 14/08/2025 (fls.238); no Diário oncial

de Mercedes-PR, edição n' 4l96 do dia 13/08/2025 (fls.236-237); no

Diário Oficial do Paraná ediçã4 n' -11955 de 15/08/2025 (ns. 240); e no

Diario Oficial da União, edição b' 154 do dia 15/08/2025 (ns.239).

b) Foi respeitado o prazo mínimb d, pq; d„ dt„ ü/„, ,„t„ , últim,

publicação do edital e o inicio da realização da sessão de recebimento das

propostas, eis que, no caso, a s+ssão teve inicio somente em 04/09/2025,

cumprindo, portanto, o prazo d+ alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei

Federal n.' 14.133/2021 pois o drazo se deu em razão do objeto se tratar de

OHM, e utilização do Regime de Execução indireta com a contratação

adotado “Empreitc,d„ p,„ p„,çb Gt,b,1 ” , ,nd, , „ité,i, d, j„lg,m,„t.,
foi o menor preço.

c) Por força do Decreto Municipal n.' 175/2023, o Município de Mercedes-

PR optou por ora em não adotar & P„t,1 N,,i.n,1 d, C„,t„t,çõ„ P„’,bh„,

(PNCP), de sorte que todas „ Ü„,bli„çõ„ qu, d,„„i,m „, ,fct„„,d„ „.

aludido meio foram, e deverão 4er realizadas no Diário oncia1 Eletrônico

do Município de Mercedes-PR, 4d„,itid„ , div„lg„çã, „. f,,m, d, E,t„„t. ;

conforme preconiza o art. 176, barágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'

14.133/202 1, e o art. 2' do referjdo Decreto Municipal n.' 175/2023.

/s.

/n-
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Conforme já citado anteriormente, em +elaçã, a„ d,,u,„,cnt,s ap,ese„tad„ p,1,

empresa vencedora do certame, anoto que sua hnálise e aceitação, compete ao Agente de

Contratação, nos termos do art. 8' da Lei n.' 14.13b/2021 e do art. 2', IX, do Decreto Municipal

n.c’ 032/2023 .

Por último, recomenda-se que previamen4e à celebração do contrato, seja verificado

se existem outros registros de sanções aplicadas àempresa vencedora, por meio de consultas

,m ,itGS especializados, especialmente no TCl-PR (M„„1 d, Imp,did, d, Li,ita„ -

I„,t„,çã, N,llnati~an.' 156/2020, d, TCE-PR), 4 Cada,t„ N„i..„1 d, E,„p„„, l„idô„,„,
e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de E4presas Punidas – CNEP (Art. 91, § 4', da

Lei Federal n.' 14.133/2023), ou em outros que h administração eleger conveniente, tendo

,m vista que a existência de penalidad„ p,d,rá jn„jar , imp,dim,.t, d, „„t„t,çã,.
Celebrado o I„„tr„me„t, ,7, C,„t„„t, , d4ve,á se„ obse,v,do o p„,o estipulado em

lei, para a Publicação do mesmo, contados da dia de sua assinatura, nos termos do art. 94,

§3', dal,i n.' 14.133, de 2021, „n,ignand,-„ qb, t,1 p„„idê„,i, é „„diçã, i„di,p,„,á„,1
para a eficácia da contratação pública.

/'\

Art. 94. A divulgação no Pbrtat Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

condição indispensável para a! çncácia do contrato e de seus aditamentos e deverá
ocorTer nos seguintes prazos, 4ontados da data de sua assinatura:
( )

§3' No caso de obras, a Admibistração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até

25 (vinte e cinco) dias úteis apds a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços
urlitários e totais que contratqr e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a

conclusão do contrato, os quaqtitativos executados e os preços praticados

/nR

IV. CONCLUSÃO.

Diante de toda a documentaçã, ,xp„t,,„ã, f,i id,„tin,,d, „„ ,ut„ d, ,,d„„,

hcitatório, evidências de ocorrência de erros gro+seiros, atos ímprobos ou má fé dos agentes

públicos atuantes no certame, tendo o processo libitatório aparentemente comido de maneira

hígid,, nã, „„d, id,„,tin,,d„ p„ „t, p,.,„„,+,,i, i„dí,i„ d, i„,g,„1„id,d„ „. f„, d,

preparação tampouco na tramitação da fase exte+,, „,im, „t, p„,„„„d„i, „ã, „i,1„mb„

óbicejurídi,o à h,m„l,g,çã, d, „„„lt,d. d, „+t,m, p,„, ,p„t„„„, „„,t„,t,çã,.
Feitas tais ponderações, infere-se que o procedimento apa,entemente se e„cont,a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 32d6-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.got.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercede#.pr.gov. br



Município de
Estado do

lercedes
P

'arana

APTO para ser homologado, emitindo-se na seqdência, o instrumento de contrato, a fIm de

possibilitar a aquisição do objeto no momento opbrtuno.

É o parecer jurídico, passível de ser deliqerado ou censurado por outro entendimento

que, devidamente fundamentado no ordenamcntb jurídico vigente, comprove ou demonstre

um melhor resguardo aos interesses do Municípi+ de Mercedes - PR.

Mercedes – PR, 16 de bctcmbro dc 2025

in\

Assjnado de forma digital por RODRIGO ADOLFO
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Rodrigo Adolf4 Peruzzo
PROCURADOR FJURÍDICO
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